7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 142/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 04/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1401/2021, de autoria do Deputado Ismael Crispin, que “Define parâmetros para recuperação de APP e Reserva Legal, em propriedades rurais, alteradas por invasores”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Deputado Adelino Follador dar o parecer sobre o Veto proposto pelo Governo. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Ismael Crispin, esse Veto 142/2022, sobre a questão dos parâmetros para recuperações de APP. Nós somos pela rejeição do Veto. Eu acho que é um Projeto de suma importância, a não ser que o autor... 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Vou fazer uma orientação aqui, Deputado Adelino Follador, nobre relator. Primeiro, é um enfrentamento de verdade que se faz com a legislação federal, em especial a Lei 12.651. Agora, é uma injustiça o Estado não poder enfrentar. Imagina que você tem a sua propriedade, ela é invadida, o “caboco” vai lá, comete o crime ambiental e você tem que pagar, é obrigado a pagar. Então, assim, é uma situação totalmente desastrosa, mas acompanho aqui e encaminho o voto pela manutenção.

 O SR. ADELINO FOLLADOR – É, porque o meu parecer é pela... Eu achei o projeto fundamentado e de suma importância. O Governo está alegando a inconstitucionalidade, mas é uma pena. Esse Projeto é de suma importância. Parabenizar o Deputado Ismael Crispin. Mas já que tem a orientação do próprio autor, somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
